
Respostas
com rapidez e

qualidade ajudam
a sociedade e

fazem o TJPI se
Destacar

A Ouvidoria Judicial é imprescindível para o fortalecimento 
institucional do Poder Judiciário, bem como para a efetivação da 
prestação jurisdicional à sociedade.

Ademais, a Ouvidoria do TJPI tem empreendido esforços para elevar 
o grau de satisfação dos jurisdicionados, bem como atender aos 
requisitos do Conselho Nacional de Justiça, aferidos por meio do 
'Prêmio CNJ de Qualidade', conforme Portaria Nº 82/2023. 
Outrossim, o selo CNJ de Qualidade traz reconhecimento de 
excelência na prestação jurisdicional à sociedade e prestígio ao 
Tribunal de Justiça do Piauí e, consequentemente, a todas as 
unidades de jurisdição do estado.

Dessarte, é imperiosa a colaboração das unidades jurisdicionais em 
relação ao cumprimento dos prazos estabelecidos no ofício, tendo 
em vista que o critério de pontuação é verificado conforme o 
percentual de respostas das unidades às manifestações oriundas da 
Ouvidoria do CNJ. Logo, com a cooperação dos centros do Poder 
Judiciário e o serviço desempenhado pela Ouvidoria Judicial do 
TJPI, será possível aperfeiçoar e otimizar a atuação do Judiciário e, 
assim, alcançar tal honraria.

Portaria Nº 82/2023
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